
INDICAÇÃO Nº 
1152
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Fazenda seja prorrogado por dois anos a validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas 2013, Processo SF n° 1000635-202833- 2012 (CC-41.210/12), que expirará em 12/07/2015.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Fazenda seja prorrogado por dois anos a validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas 2013, Processo SF n° 1000635-202833- 2012 (CC-41.210/12), que expirará em 12/07/2015.

Não obstante a realização do concurso, há 1.036 cargos vagos de Agente Fiscal de Renda no Estado de São Paulo, consoante informações prestadas pela Comissão dos Aprovados no Concurso de AFR-SP.

A regra sobre a validade dos concursos públicos  está cravada na Constituição Federal, em seu art. 37, III, abaixo transcrito in verbis: 


Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

Inexiste, assim, qualquer impeditivo à prorrogação da validade do concurso por mais dois anos, haja vista que esta não implica em qualquer despesa para o Estado. 

Ao invés, implica em economia aos cofres públicos, ante a ausência de necessidade de realização de novo concurso, uma vez constatada a vacância dos cargos e a existência de candidatos devidamente aprovados para preenchê-los quando a Administração entender conveniente.

Por tais motivos apresento esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Fernando

SPL - Código de Originalidade: 1262640 090615 1118


